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CJ>tef eituta Qffiunic:ipa[ de JÍissis 
ESTADO DE SÃO PAULO 

LEI NQ 86.?/ 61, DE 6 DE HO\fEl,iBRO DE 1. 961.-

Dispõe sÔbre elevação de auxílio anual. 

O PREFEE TO DO NUNICÍPIO DE ASSIS: 

Faço s aber que a câmara 11mlicipal decreta e eu sanciono, a 
seguinte lei: 
Artigo 1'2-Fica elevado em Cr.$30.000,00 (trinta mil cruzeiros) o aux:f.lj 

anual concedido ao PÔsto de Puericultura, constante da verba 
6-2-118-29-4 - item V, a partir de lQ de janeiro de 1962. 

J -Único- O aumento ora proposto se destina � n�joração dos vencimento: 
da dietista. 

Artigo 22-0s orçamentos vindouros consignai;ão verbas próprias destinad< 
ao cumprimento da presente lei. 

Artigo 312-Esta lei entrar� em vigor na data de sua publica;;ão, revogad1 
... ,, 

as disposiçoes em contrari • 

PREli'EITUHA. MUNICIPAL DE ASSIS, de l<;R61.-

Publicada na Diretori a Administrativa. da Prefeitura, em 6 de Novembro 
, 

de 1.961.-


